
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 93, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

 

Ins tui a Comissão Executora do
Contrato de Prestação de Serviços nº
04/2021, formalizado entre a Secretaria
de Estado da Família e Juventude e a
Obras Sociais do Centro Espírita
Fraternidade Jerônimo Candinho -
OSJC para a execução do Programa
Jovem Candango.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do ar go 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
bem como o disposto na Lei 5.216 de 14 de novembro de 2013 e considerando os dispostos nos
Decretos 44.069 de 28 de dezembro de 2022 e 44.642, de 15 de junho de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Ins tuir a Comissão Executora do Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2021, formalizado
entre a Secretaria de Estado da Família e Juventude e a Obras Sociais do Centro Espírita Fraternidade
Jerônimo Candinho - OSJC para a execução do Programa Jovem Candango.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na Comissão Executora do Contrato de
Prestação de Serviços nº 04/2021:

I - Presidente: Henrique Santos Dumont, matrícula nº 282.747-6;

II - Membro: Elenice Silvana Costa, matrícula nº 174.512-3

III - Membro: Vanessa Rejane Pereira Lima, matrícula nº 282.339-X

IV - Suplente: Bianca Rodrigues Braga, matrícula nº 282.322-5.

§ 1º No caso de afastametos legais do Presidente, a sua subs tuição será exercida pela
servidora Vanessa Rejane Pereira Lima.

§ 2º No caso de afastamentos legais de algum dos membros da Comissão, exceto o cargo de
Presidente, a substituição será exercida pelo suplente.

Art. 3º  Revogam-se as disposições e designações em contrário e a Portaria nº 72 de 20 de julho de
2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 259, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da competência conferida pelo art. 5º, inciso I,
alínea “c” da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONCEDER o Adicional de Qualificação – AQ, instituído pelo art. 2º, Inciso II, do
Decreto Nº 31.452 de 22 de março de 2010, ao servidor RAISSON HENRIQUE
DEFENSOR, matrícula nº 186.425-4-5, cargo de Técnico em Planejamento Urbano e
Infraestrura, (4%), a considerar de 16/09/2023, processo SEI nº 00070-00001289/2020- 85.

EDSON ROHDEN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 260, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 5º, inciso II, alínea “e” da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
AUTORIZAR o gozo da LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, com base no
artigo 139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, bem como no
artigo 2º da Lei Complementar nº 952, de 16 de julho de 2019, à servidora MARIA
CLAUDINEIA DE REZENDE, matrícula 186.888-8, referente ao 2º quinquênio, no
período de 03/10/2023 a 01/11/2023, Processo SEI 00070-00017249/2018-31.

EDSON ROHDEN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 262, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
CONVERTER EM PECÚNIA 10 (dez) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade do
servidor RUBENS PEREIRA DA COSTA, matrícula 100.916-8, Técnico de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, Classe Especial, Padrão V, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do art. 142, da LC nº 840/2011, processo
SEI Nº 00070-00004862/2023-55.

EDSON ROHDEN

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 92, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023
Institui a Comissão Executora do Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2021,
formalizado entre a Secretaria de Estado da Família e Juventude e a Rede Nacional
de Aprendizagem, Promoção Social e Integração - RENAPSI para a execução do
Programa Jovem Candango.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como o disposto na Lei 5.216
de 14 de novembro de 2013 e considerando os dispostos nos Decretos 44.069 de
28 de dezembro de 2022 e 44.642 de 15 de junho de 2023, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Executora do Contrato de Prestação de Serviços nº
05/2021, formalizado entre a Secretaria de Estado da Família e Juventude e a Rede
Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração - RENAPSI para a
execução do Programa Jovem Candango.
Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na Comissão Executora do
Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2021:
I - Presidente: FLÁVIO LUIZ THIESSEN, matrícula nº 282.420-5;
II - Membro: LUIZ FERNANDO DA SILVA MENDONÇA, matrícula nº 282.316-0;
III  -  Membro:  FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA NETO, matr ícula  nº
282.611-9
IV - Suplente: PAULA MORTÁGUA CORNÉLIO DE SOUZA, matrícula nº
282.356-X.
§ 1º No caso de afastametos legais do Presidente, a sua substituição será exercida
pela servidor LUIZ FERNANDO DA SILVA MENDONÇA.
§ No caso de afastamentos legais de algum dos membros da Comissão, exceto o
cargo de Presidente, a substituição será exercida pela servidorra PAULA
MORTÁGUA CORNÉLIO DE SOUZA.
Art. 3º Revogam-se as disposições e designações em contrário e a Portaria nº 72 de
20 de julho de 2023.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 93, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023
Institui a Comissão Executora do Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2021,
formalizado entre a Secretaria de Estado da Família e Juventude e a Obras Sociais do
Centro Espírita Fraternidade Jerônimo Candinho - OSJC para a execução do Programa
Jovem Candango.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo

105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como o disposto na Lei 5.216 de 14 de
novembro de 2013 e considerando os dispostos nos Decretos 44.069, de 28 de dezembro de
2022 e 44.642, de 15 de junho de 2023, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Executora do Contrato de Prestação de Serviços nº 04/2021,
formalizado entre a Secretaria de Estado da Família e Juventude e a Obras Sociais do
Centro Espírita Fraternidade Jerônimo Candinho - OSJC para a execução do Programa
Jovem Candango.
Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na Comissão Executora do Contrato
de Prestação de Serviços nº 04/2021:
I - Presidente: HENRIQUE SANTOS DUMONT, matrícula nº 282.747-6;
II - Membro: ELENICE SILVANA COSTA, matrícula nº 174.512-3
III - Membro: VANESSA REJANE PEREIRA LIMA, matrícula nº 282.339-X
IV - Suplente: BIANCA RODRIGUES BRAGA, matrícula nº 282.322-5.
§ 1º No caso de afastametos legais do Presidente, a sua substituição será exercida pela
servidora VANESSA REJANE PEREIRA LIMA.
§ 2º No caso de afastamentos legais de algum dos membros da Comissão, exceto o cargo de
Presidente, a substituição será exercida pelo suplente.
Art. 3º Revogam-se as disposições e designações em contrário e a Portaria nº 72 de 20 de
julho de 2023.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 235, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio do
Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o artigo 105,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e competências legais e
regimentais, resolve:
Art. 1º Autorizo, de acordo com Art. 161 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011 e
com o Art. 9º do Decreto nº 29.290, de 22/07/2008, o afastamento para estudo da servidora
MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE SOUZA, matrícula nº 240578-4, Analista de
Atividades Culturais, para participar do Programa de Pós-Doutorado, no Instituto de
Estudos Brasileiros - Universidade de São Paulo, no período de 29/09/2023 a 14/05/2024,
com ônus limitado para o Distrito Federal, a exceção de sua remuneração, conforme consta
nos autos do Processo 00150-00005194/2023-10.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 517, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF n 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar o Servidor ADRIANO RODRIGUES DA SILVA - Matrícula nº 255.176-4,
Assessor Especial, como Executor para acompanhamento do Termo de Cessão de Uso nº
03/2023, conforme processo SEI nº 00150-00000265/2023-80, competindo-lhe acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento do Decreto
Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no
Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias do
projeto/evento, tais como valor do recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a
pessoa física ou jurídica contratada.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 518, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências
que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº
78, de 27 de abril de 2020, pág. 08, resolve:
DESIGNAR LUIS EUSTAQUIO BRAGA, matrícula 172810-5, Gestor em Políticas Públicas e
Gestão Governamental e EMERSON BENEDITO VIDAL, matrícula 1650635-6, Técnico de
Atividades Culturias, para substituir LILIAN ARAUJO DE CARVALHO LOBATO, matrícula
244296-5, Gerente Administrativa, Símbolo CC-08, da Diretoria da Biblioteca Nacional de Brasília,
da Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, respectivamente no dia 20/09 e, nos dias 21 e 22/09/2023, por motivo de licença
médica da titular, conforme Processo 00150-00004091/2020-81.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES
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